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São Paulo, 20 de Maio de 2025. 
AO 
Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia de Sergipe  
Ref. Pregão: 90015/2025  UASG: 158134 
 
RECURSO ITEM 42 – MOTOCOMPRESSOR 
 
 

Ilustres Senhores, a empresa ACARVE COMÉRCIO E LICITAÇÕES CNPJ: 
35.764.167/0001-03, ora Requerente, vem, por seu sócio proprietário, respeitosamente à 
presença de V. Sas. apresentar RECURSO nos termos do disposto na lei 8.666/93, da lei 
14.133/21 e na Constituição Federal, consubstanciada nos argumentos a seguir delineados. 

 
Nossa empresa participou do certame supracitado ofertando lances para o item 42 

motocompressor, o qual sagrou-se em 4º lugar na ordem de classificação das melhores 
propostas. 

O item 42 motocompressor solicitou: 
 

“MOTOCOMPRESSOR ODONTOLÓGICO 5.2 PCM 40 LITROS, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, 

ISENTO DE ÓLEO, EFICIÊNCIA E QUALIDADE DO AR; Especificações técnicas: pressão máxima de 120 psi (8,3 
bar), reservatório de 40 L com tempo de enchimento de 05 minutos e 26 segundos com 1 cilindro; motor elétrico de 
1CV – 0,750 KW; deve acompanhar motor 220V, cabo elétrico com plugue, filtro de ar, dreno (válvula purgadora), 
registro de saída de ar, manômetro, válvula de retenção, pressostato, regulador de pressão com manômetro, 
válvula de segurança, vibraless, coxim entre o bloco compressor e o reservatório, conectores de engate rápido 
para tubo de 6mm para conexão entre compressor e bancada didática; Segurança: o compressor de ar chegam ao 
usuário com Prontuário de Vaso de Pressão, elaborado conforme estabelece a norma NR-13 do MT, atestado por 
engenheiro mecânico responsável registrado no CREA. O prontuário identifica o produto, os dados de projeto, os 
materiais utilizados, os aspectos construtivos, os procedimentos de inspeção e os dispositivos de segurança 
Manuais: O compressor deve ter manual impresso e digital de instruções com informações relativas à segurança 
em todas as fases de utilização, estando eles de acordo com a norma NR-12 item 12.13.3: “Os manuais de 
máquinas e equipamentos, nacionais ou importados, fabricadas a partir da vigência deste item, devem seguir as 
normas técnicas oficiais ou internacionais aplicáveis”,norma ABNT NBR 16746. O manual, obrigatoriamente em 
língua portuguesa, deve conter instruções com informações relativas à segurança em todas as fases de utilização, 
estando eles de acordo com a norma NR-12, item 12.13.3, contendo: a) Razão social, CNPJ e endereço do 
fabricante ou importador; b) tipo, modelo e capacidade; c) número de série ou número de identificação e ano de 
fabricação; d) normas observadas para o projeto e construção da máquina ou equipamento; e) descrição 
detalhada da máquina ou equipamento e seus acessórios; f) diagramas, inclusive circuitos elétricos, em especial a 
representação esquemática das funções de segurança; g) definição da utilização prevista para a máquina ou 
equipamento; h) riscos a que estão expostos os usuários, com as respectivas avaliações quantitativas de 
emissões geradas pela máquina ou equipamento em sua capacidade máxima de utilização; i) definição das 
medidas de segurança existentes e daquelas a serem adotadas pelos usuários; j) especificações e limitações 
técnicas para a sua utilização com segurança; k) riscos que podem resultar de adulteração ou supressão de 
proteções e dispositivos de segurança; l) riscos que podem resultar de utilizações diferentes daquelas previstas no 
projeto; m) informações técnicas para subsidiar a elaboração dos procedimentos de trabalho e segurança durante 
todas as fases de utilização; n) procedimentos e periodicidade para inspeções e manutenção; o) procedimentos a 
serem adotados em situações de emergência; e p) indicação da vida útil da máquina ou equipamento e/ou dos 
componentes relacionados com a segurança. No manual deverá ter um detalhamento da construção mecânica e 
elétrica para manutenção após o término da garantia, sendo esta de no mínimo de 12 meses contra defeitos de 
fabricação; deverá ter também desenhos técnicos com projeções ortogonais em 03 vistas (superior, frontal e 
lateral), com cotas e dimensões, além do desenho do conjunto em 3D.” 
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Ocorre que a empresa primeira colocada SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS LTDA foi declarada vencedora sem mencionar o modelo do produto oferecido 
na disputa e também não foi convocada a encaminhar documentação, dificultando a 
transparência do processo, visto que a marca Motomil mencionada possui vários modelos com 
diversas capacidades. 

 

 
 
Este fato (não mencionar o modelo ofertado) por si só é ensejador de desclassificação 

sumária, pois fere o princípio da publicidade quando omitido o modelo ofertado, tanto a 
administração como os demais licitantes não possuem clareza da oferta do proponente, 
conforme disposto no art. 3º da Lei 8666/93 a qual abaixo reproduzimos: 

 
“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. (Grifo nosso).” 

 
De acordo com a legislação vigente, é dever do pregoeiro e sua equipe conduzir a 

sessão pública e analisar a conformidade da proposta de acordo o instrumento convocatório o 
que é impossível sem as informações solicitadas.  

 
A atual lei 14.133/21 prevê: 
 

“DA HABILITAÇÃO 
 
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 
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I - jurídica; 
 
II - técnica; 
 
III - fiscal, social e trabalhista; 
 
IV - econômico-financeira. 
 
Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 
 
I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

 
II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
 
III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 

caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado; 

 
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena 

de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.” (sublinhei) 

 
Ora, como auferir a capacidade de habilitação do licitante proponente sem proposta e 

documentos de habitação, os quais devem declarar que no custo da venda estão inclusas todas 
as despesas como frete, impostos, direitos trabalhistas, entre outros encargos necessários para 
concluir a operação? 

   
O próprio edital declara no item 6.23.6 que o pregoeiro solicitará à licitante melhor 

classificada os documentos: 
 

 
 
O mesmo edital menciona se a proposta vencedora não atender ao instrumento 

convocatório será desclassificada: 
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Portanto, somente com o envio público de todos os documentos de habilitação e a 

proposta pode-se auferir a capacidade de atendimento do licitante proponente com a publicidade 
e a transparência necessária a qualquer processo licitatório. 

 
Propositalmente o compras.gov no ato do cadastro da proposta na licitação possui 

campos diferentes para marca e modelo, os quais devem ser preenchidos corretamente pelos 
licitantes. De outra sorte, não necessitaria de um servidor específico para a função de pregoeiro, 
bastaria oferecer o menor lance que automaticamente estaria habilitado a fazer a contratação 
com a administração pública. 

 
Os licitantes SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA e RF PRODUTOS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA respectivamente classificados em 2º e 3º lugar na 
ordem de classificação das melhores propostas, ofereceram o modelo 8/50 do fabricante 
Motomil, o qual possui ruído de 82 decibéis considerado moderado (não silencioso). 

 
Segundo o chatgpt o nível de ruído para ser considerado baixo seria em torno de 60 

a 70 decibéis: 
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A mesma pesquisa realizada em outra IA a Deepseek, nos oferece resultado mais 

preciso que o informado pelo ChatGPT: 
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Segundo a súmula 473 do STF que prevê: “A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”, é evidente que o processo 
necessita retornar à fase de aceitação das propostas. 

 
Ante o exposto, considerando: 
 

 que o licitante proponente atual arrematante SOUL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA feriu o principio da publicidade quando 
não declarou o modelo do compressor oferecido, apenas a marca; 
 

 que em seguida o pregoeiro responsável pelo certame e sua equipe não 
solicitaram ao primeiro colocado SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA a proposta atualizada contendo as características do 
produto ofertado (contendo modelo) acompanhado e catálogo, portfólio ou 
qualquer documento do fabricante complementar para se conferir se as 
características estão de acordo com o solicitado, a fim de sanar a falha de não 
mencionar modelo; 

 

 que os proponentes classificados em segundo lugar (SENTINELA DO VALE 
COMERCIAL LTDA) e terceiro lugar (RF PRODUTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA) ofereceram compressor MOTOMIL 8/50 com nível 
de ruído moderado (82 dB) e não Baixo ruído (abaixo de 70 db); 

 
solicitamos a desclassificação da atual arrematante SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, a empresa classificada em segundo lugar  SENTINELA DO VALE 
COMERCIAL LTDA e da empresa classificada em terceiro lugar RF PRODUTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, amparado na atual legislação, no edital em 
comento e baseado nos princípios constitucionais, com vistas em primeira instancia a preservar 
o interesse público, a isonomia e a transparência do processo, convocando os demais licitantes 
remanescentes até que se encontre proposta adequada à atender ao instrumento convocatório. 
 

Nestes termos, pede-se deferimento. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARVALHO LENDENGUE 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 

CPF 841.947.078-34 
RG 10.675.887-1 
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